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PORTARIA N°  032/2022.  
Define a Divisão de Patrimônio e 
Almoxarifado da Câmara Municipal de 

Sarandi, como área requisitante, na forma 

que especifica. 

CONSIDERANDO a necessidade de se 

patronizar as solicitações de compras e/ou 
serviços da Câmara Municipal de Sarandi. 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica por força desta Portaria, definida a Divisão de 
Patrimônio e Almoxarifado como área requisitante responsável pela emissão das 

Requisições de Compras, sendo que as Requisições feitas por outros setores da 

administração serão aceitas pela divisão em questão, a qual dará a sua anuência e 

registro para os devidos encaminhamentos. 

Art. 22  Fica também definido que as solicitações de entrega de 

Materiais e/ou Serviços adquiridos pela Câmara Municipal de Sarandi, deverão ser 

emitidas pela aludida divisão, tendo como base o Termo de Referência e/ou Nota de 

Empenho. 

Art. 32 Os questionamentos de interpretações que por ventura 

surgirem, serão resolvidos em conjunto com as Diretoria dministrativa e Financeira 
da Câmara Municipal de Sarandi. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor a data de sua publicação. 

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Presidente a Câmara Municip 	 , 20 de 
abril de 2022. 
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Define a Divisão de Patrimônio e Almoxarifado
da Câmara Municipal de Sarandi, como área
requisitante, na forma que especifica.
 

CONSIDERANDO a necessidade de se patronizar as
solicitações de compras e/ou serviços da Câmara Municipal
de Sarandi.
 
O Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Sarandi, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,
RESOLVE:
 
Art. 1° Fica por força desta Portaria, definida a Divisão de
Patrimônio e Almoxarifado como área requisitante responsável
pela emissão das Requisições de Compras, sendo que as
Requisições feitas por outros setores da administração serão
aceitas pela divisão em questão, a qual dará a sua anuência e
registro para os devidos encaminhamentos.
Art. 2º Fica também definido que as solicitações de entrega de
Materiais e/ou Serviços adquiridos pela Câmara Municipal de
Sarandi, deverão ser emitidas pela aludida divisão, tendo como
base o Termo de Referência e/ou Nota de Empenho.
Art. 3º Os questionamentos de interpretações que por ventura
surgirem, serão resolvidos em conjunto com as Diretorias
Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Sarandi.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, 20 de
abril de 2022.
 
EUNILDO ZANCHIM “NILDÃO”
Presidente da Câmara
presidencia@cms.pr.gov.br
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